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pequeno/médio comércio a retalho e a grande distri-
buição, nos termos seguidos pelas extensões anteriores,
pelo que a extensão das alterações da convenção não
abrange as empresas não filiadas nas associações de
empregadores outorgantes, desde que se verifique uma
das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertençam a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tençam a empresa ou grupo que tenha, ao nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 45,
de 8 de Dezembro de 2005, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a Asso-
ciação Comercial do Distrito de Évora e o CESP — Sin-
dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e
Serviços de Portugal e outros, publicadas no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 13, de 8 de Abril
de 2005, são estendidas, no distrito de Évora:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam actividade económica refe-
rida na alínea anterior e trabalhadores ao seu
serviço das referidas profissões e categorias pro-
fissionais não representados pelas associações
sindicais subscritoras.

2 — As retribuições dos níveis IX a XV da tabela sala-
rial da convenção apenas são objecto de extensão nas
situações em que sejam superiores à retribuição mínima
mensal garantida resultante de redução relacionada com
o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas na associação de empregadores outorgante
desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertençam a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tençam a empresa ou grupo que tenha, ao nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Janeiro
de 2006.

Portaria n.o 115/2006
de 6 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a ITA — Associação Portuguesa dos Industriais de Tri-
pas e Afins e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria
e Comércio de Carnes do Sul e outro, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 8, de 28
de Fevereiro de 2005, abrangem as relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores representados pelas
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
na associação de empregadores outorgante que, na área
da sua aplicação, pertençam ao mesmo sector económico
e aos trabalhadores ao seu serviço das categorias pro-
fissionais nele previstas representados pelas associações
sindicais outorgantes.

As referidas alterações actualizam as tabelas salariais.
Segundo o estudo de avaliação do impacte da extensão
das tabelas salariais, os trabalhadores a tempo completo
deste sector, com exclusão dos aprendizes e praticantes,
são 355, dos quais 136 auferem retribuições inferiores
às convencionais, sendo que 40 auferem retribuições
inferiores às fixadas pela convenção em mais de 4,5%.
A maioria destes trabalhadores encontra-se nas empre-
sas dos escalões de dimensão entre 21 e 50 e mais de
200 trabalhadores.

Por outro lado, as alterações da convenção actualizam
o subsídio de alimentação em 6,5%. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte desta
prestação. Atendendo ao valor da actualização e porque
a mesma prestação foi objecto de extensões anteriores,
justifica-se incluí-la na extensão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
presente extensão apenas se aplica no continente.
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A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas dos mesmos sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 42,
de 15 de Novembro de 2005, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do CCT entre a ITA — Associação Portuguesa dos
Industriais de Tripas e Afins e o Sindicato dos Tra-
balhadores da Indústria e Comércio de Carnes do Sul
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 8, de 28 de Fevereiro de 2005, são esten-
didas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade de indústria de
tripas e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das refe-
ridas profissões e categorias profissionais não
representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Janeiro
de 2006.

Portaria n.o 116/2006
de 6 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho (CCT)
entre a Associação do Comércio e Serviços do Distrito
de Setúbal e outra e o CESP — Sindicato dos Traba-
lhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 24, de 29 de Junho de 2004, e 20, de
29 de Maio de 2005, abrangem as relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores representados pelas
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
nas associações de empregadores outorgantes que na
área da sua aplicação pertençam ao mesmo sector eco-
nómico e aos trabalhadores ao seu serviço das categorias
profissionais nele previstas representadas pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

Considerando que as alterações de 2004 regulam
matérias não revistas pelas alterações de 2005, nomea-
damente a admissão e promoções obrigatórias de alguns
grupos profissionais, a duração do trabalho e a definição

de categorias de um novo grupo profissional, procede-se
à extensão conjunta das alterações de 2004 nas matérias
não alteradas e de 2005.

As alterações de 2005 actualizam a tabela salarial.
Segundo o estudo de avaliação do impacte da extensão
da tabela salarial, os trabalhadores a tempo completo
do sector, com exclusão de aprendizes, praticantes e
do residual ou ignorado, são cerca de 6656, a maioria
dos quais (63,2%) aufere retribuições inferiores às da
tabela salarial, sendo que 31,4% têm retribuições infe-
riores às da tabela salarial em mais de 6,6%. A maioria
destes trabalhadores encontra-se nas empresas do esca-
lão de dimensão até 10 trabalhadores.

Foram actualizados o abono para falhas, o subsídio
para a alimentação dos trabalhadores da hotelaria e,
nas alterações de 2004, o subsídio de deslocação. Não
se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Atendendo ao valor das
actualizações e porque as mesmas prestações foram
objecto de extensões anteriores justifica-se incluí-las na
presente extensão.

A convenção abrange, a partir de 2004, a actividade
de salões de cabeleireiro e institutos de beleza. Contudo,
existindo uma convenção colectiva celebrada por outra
associação de empregadores, que representa ao nível
nacional esta actividade e que outorga convenções cujas
extensões se aplicam no distrito de Setúbal, a presente
extensão abrange apenas as empresas filiadas nas asso-
ciações de empregadores outorgantes e trabalhadores
ao seu serviço das categorias profissionais previstas na
convenção não representados pelas associações sindicais
outorgantes.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, que, entretanto, foi revo-
gado pela Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais
eram abrangidas pelo CCT entre a APED — Associação
Portuguesa de Empresas de Distribuição e diversas asso-
ciações sindicais e pelas respectivas extensões, situação
que se mantém.

No entanto, ouvida a Direcção-Geral da Empresa,
considera-se conveniente manter a distinção entre o
pequeno/médio comércio a retalho e a grande distri-
buição, nos termos seguidos pelas extensões anteriores,
pelo que a extensão das alterações da convenção não
abrange as empresas não filiadas nas associações de
empregadores outorgantes, desde que se verifique uma
das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertençam a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tençam a empresa ou grupo que tenha, ao nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.


